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GOVERNO | DecretosGOVERNO | Decretos
DECRETO Nº 3392 DE 08 DE ABRIL DE 2024

Qualifica como Organização Social – O.S., nos termos da 
Lei Municipal nº 1.952 de 20 de março de 2014 – protocolo 
Nº1.919/2024, Santa Casa de Misericordia de Cosmopolis

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, prefeita de Jarinu, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 62, inciso VI da Lei Orgânica;

CONSIDERANDO que, a Lei Municipal nº 1.952 de 20 de março 
de 2014, dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas 
de direito privado, sem fins lucrativos, como organizações 
sociais;

CONSIDERANDO, ainda, o artigo 4º da referida Lei, que 
estabelece os requisitos específicos para que entidades 
privadas habilitem-se como organização social;

CONSIDERANDO, ademais, a aprovação da Secretaria 
Municipal de Saúde, determinada pelo artigo 4º, II, à 
qualificação como Organização Social para atuação na área 
de saúde, Santa Casa de Misericórdia de Cosmópolis, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 11.337.750/0001-70, por atender aos 
requisitos dos artigos 4º e 5º da Lei nº 1.952, de 20 de março 
de 2014;

CONSIDERANDO, por fim, o que consta no Protocolo 
1.919/2024.

DECRETA

Art. 1º Fica qualificada como ORGANIZAÇÃO SOCIAL – O.S., 
para atuação na área da saúde do Município de Jarinu, 
a Entidade denominada Santa Casa de Misericórdia de 
Cosmópolis, com sede estabelecida na Rua Francisco de 
Mario, n° 777, Jardim Bela Vista, Cosmópolis, Estado de São 
Paulo, CEP: 13.150-001.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

MIRAILTON MOREIRA GOMES
Secretário Municipal de Saúde

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico 
Municipal e registrado na Secretaria de Governo

DALTO SORANZ
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 3393 DE 08 DE ABRIL DE 2024

Qualifica como Organização Social – O.S., nos termos da 
Lei Municipal nº 1.952 de 20 de março de 2014 – protocolo 
Nº1.387/2024, Instituto Esperança

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, prefeita de Jarinu, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 62, inciso VI da Lei Orgânica;

CONSIDERANDO que, a Lei Municipal nº 1.952 de 20 de março 
de 2014, dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas 
de direito privado, sem fins lucrativos, como organizações 
sociais;

CONSIDERANDO, ainda, o artigo 4º da referida Lei, que 
estabelece os requisitos específicos para que entidades 
privadas habilitem-se como organização social;

CONSIDERANDO, ademais, a aprovação da Secretaria 
Municipal de Saúde, determinada pelo artigo 4º, II, à 
qualificação como Organização Social para atuação na área 
de saúde, Instituto Esperança, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.779.749/0001-32, por atender aos requisitos dos artigos 
4º e 5º da Lei nº 1.952, de 20 de março de 2014;

CONSIDERANDO, por fim, o que consta no Protocolo 
1.387/2024.

DECRETA

Art. 1º Fica qualificada como ORGANIZAÇÃO SOCIAL – O.S., 
para atuação na área da saúde do Município de Jarinu, 
a Entidade denominada, Instituto Esperança com sede 
estabelecida na Avenida Italia, n° 928, Jardim das Nações, 
Taubate, Estado de São Paulo, CEP:12.030-212.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

MIRAILTON MOREIRA GOMES
Secretário Municipal de Saúde

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico 
Municipal e registrado na Secretaria de Governo

DALTO SORANZ
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 3394 DE 08 DE ABRIL DE 2024

Qualifica como Organização Social – O.S., nos termos da Lei 
Municipal nº 1.952 de 20 de março de 2014 – protocolo Nº 
1.337/2024, Instituto Phoenix Saúde e Assistência

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, prefeita de Jarinu, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 62, inciso VI da Lei Orgânica;

CONSIDERANDO que, a Lei Municipal nº 1.952 de 20 de março 
de 2014, dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas 
de direito privado, sem fins lucrativos, como organizações 
sociais;
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CONSIDERANDO, ainda, o artigo 4º da referida Lei, que 
estabelece os requisitos específicos para que entidades 
privadas habilitem-se como organização social;

CONSIDERANDO, ademais, a aprovação da Secretaria 
Municipal de Saúde, determinada pelo artigo 4º, II, à 
qualificação como Organização Social para atuação na área 
de saúde, Instituto Phoenix Saúde e Assistência, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 04.845.163/0001-26, por atender aos 
requisitos dos artigos 4º e 5º da Lei nº 1.952, de 20 de março 
de 2014;

CONSIDERANDO, por fim, o que consta no Protocolo 
1.337/2024.

DECRETA

Art. 1º Fica qualificada como ORGANIZAÇÃO SOCIAL – O.S., 
para atuação na área da saúde do Município de Jarinu, a 
Entidade denominada, Instituto Phoenix Saúde e Assistência 
com sede estabelecida na Rua Jurandir Martins Filho, n° 
35, sala 302, Loteamento Residencial e Comercial Bosque 
Flamboy, Taubate, Estado de São Paulo, CEP:12.041-065.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

MIRAILTON MOREIRA GOMES
Secretário Municipal de Saúde

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico 
Municipal e registrado na Secretaria de Governo

DALTO SORANZ
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 3395 DE 09 DE ABRIL DE 2024

Qualifica como Organização Social – O.S., nos termos da 
Lei Municipal nº 1.952 de 20 de março de 2014 – protocolo 
Nº1.340/2024, Associação Beneficiente João Paulo II

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, prefeita de Jarinu, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 62, inciso VI da Lei Orgânica;

CONSIDERANDO que, a Lei Municipal nº 1.952 de 20 de março 
de 2014, dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas 
de direito privado, sem fins lucrativos, como organizações 
sociais;

CONSIDERANDO, ainda, o artigo 4º da referida Lei, que 
estabelece os requisitos específicos para que entidades 
privadas habilitem-se como organização social;

CONSIDERANDO, ademais, a aprovação da Secretaria 
Municipal de Saúde, determinada pelo artigo 4º, II, à 
qualificação como Organização Social para atuação naárea 

de saúde, Associação Beneficiente João Paulo II, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 22.564.221/001- 25, por atender aos 
requisitos dos artigos 4º e 5º da Lei nº 1.952, de 20 de março 
de 2014;

CONSIDERANDO, por fim, o que consta no Protocolo 
1.340/2024.

DECRETA

Art. 1º Fica qualificada como ORGANIZAÇÃO SOCIAL – O.S., 
para atuação na área da saúde do Município de Jarinu, a 
Entidade denominada Associação Beneficiente João Paulo II, 
com sede estabelecida na Rod P E 6 0 , K M 7 2 , 5 , n° S/N, 
Centro, Barreiros, Estado de Pernambuco, CEP: 55.560-000

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

MIRAILTON MOREIRA GOMES
Secretário Municipal de Saúde

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico 
Municipal e registrado na Secretaria de Governo

DALTO SORANZ
Secretário Municipal de Governo

ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 298/2024

Na forma do Artigo 31, Inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014, 
RATIFICO o ato da contratação por Inexigibilidade de 
Licitação, em favor da Entidade “ASSOCIAÇÃO TERAPÊUTICA 
DE ESTIMULAÇÃO AUDITIVA E LINGUAGEM - ATEAL” – CNPJ nº 
51.910.842/0001-11, objetivando a prestação de assistência 
habilitadora e reabilitadora da fala e audição, educacional 
e social aos menores e adultos portadores de deficiência 
auditiva do Município de Jarinu, conforme especificações 
estabelecidas no Plano de Trabalho apresentado pela 
Entidade, no valor de R$ 45.360,00 (quarenta e cinco mil 
trezentos e sessenta reais).

Jarinu, 09 de abril de 2024.

MIRAILTON MOREIRA GOMES
Secretário Municipal de Saúde 

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 282/2024

Na forma do Artigo 31, Inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014, 
RATIFICO o ato da contratação por Inexigibilidade de 
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Licitação, em favor da “GRUPO EM DEFESA DA CRIANCA 
COM CANCER-GRENDACC” – CNPJ nº 00.797.397/0001-94, 
objetivando a realização de atendimento especializado nas 
especialidades médicas pediátricas e equipe multidisciplinar, 
incluindo quando couber, exames, procedimentos e cirurgias 
eletivas, garantindo o atendimento integral aos pacientes 
que aguardam em fila de espera no sistema de regulação 
de vagas do Município de Jarinu, no valor de R$ 150.000,00 
(cento e cinqüenta mil reais).

Jarinu, 09 de abril de 2024.

MIRAILTON MOREIRA GOMES 
Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO ELETRÔNICO 
N° 369/2024 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, tornar público a abertura 
de prazo para cotação em que visa à contratação de empresa 
para o fornecimento de MARMITEX E REFRIGERANTES para 
alimentação dos servidores municipais, os quais atuarão em 
campanhas e ações em combate à Dengue e vacinação, por 
intermédio da Vigilância Epidemiológica, conjuntamente 
com a Divisão da Atenção Primária, conforme condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 10/04/2024

PRAZO FINAL : 12/04/2024

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br 

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO ELETRÔNICO 
N° 377/2024 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, tornar público a abertura 
de prazo para cotação em que visa à aquisição de 01 
CÂMARA REFRIGERADA VERTICAL PARA ARMAZENAMENTO 
E CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, cujo equipamento 
irá compor os demais já existentes na Divisão de Vigilância 
Epidemiológica Municipal, conforme condições estabelecidas 
no Termo de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 10/04/2024

PRAZO FINAL : 12/04/2024

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br 

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

PROCESSO Nº 029/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL ESCOLAR PARA 
SEREM DISTRIBUÍDOS AOS ALUNOS DAS CRECHES, ENSINO 
INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E EJA DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE JARINU, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, POR UM PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL.

A Prefeitura Municipal de Jarinu, através da Secretaria 
Municipal de Educação, torna pública a REVOGAÇÃO do 
Pregão Eletrônico nº 001/2024 - Edital n° 001/2024 – 
Processo n° 029/2024 do tipo menor preço por lote, nos 
termos do Art. 71, II, da Lei Federal nº 14.133 de 2021, para 
reformulação do Termo de Referência.

Jarinu, 09 de abril de 2024.

Cristiane Aparecida Buzo de Lima
Secretária Municipal de Educação

CÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder LegislativoCÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder Legislativo
ATO DA PRESIDÊNCIA 09/2024

A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARINU, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com o Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Jarinu, resolve:

 Art. 1º - Os vereadores devem informar os partidos políticos 
a que estão vinculados para atualização cadastral.

Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registrado e publicado no diário oficial.

Jarinu – Estado de São Paulo, em 09 de abril de 2024.

Simone Gerez de Moura
Presidente
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PORTARIA Nº 11 de 09 de abril de 2024

Nomeia o Sr. Allan Gustavo dos Santos, para exercer o cargo 
de Assessor-Chefe de Gabinete da Secretaria no âmbito da 
Câmara Municipal de Jarinu.            

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARINU, ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, amparado 
pelo artigo 29 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomeia o Sr. ALLAN GUSTAVO DOS SANTOS, 
portadora do RG Nº 46693159 SSP/SP, CPF Nº 392.937.898-
17, para exercer o cargo comissionado de Assessor-Chefe de 
Gabinete da Secretaria, na Câmara Municipal de Jarinu, com 
a referência Estabelecida na Lei Municipal.

Artigo 2º - O referido cargo está previsto na Lei Complementar 
Municipal n° 204 de 13 de agosto de 2021.

Artigo 3º - Os recursos orçamentários serão suportados pelo 
orçamento da Câmara Municipal.

Artigo 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registrado e Publicado no Diário Oficial do Município de 
Jarinu

Câmara Municipal de Jarinu, em 09 de abril de 2024.

Simone Gerez de Moura 
Presidente da Câmara Municipal de Jarinu

Eduardo Martins
Agente Administrativo
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